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TERMO DE APOSTILAMENTO 001
CONTRATO 104/2024

TERMO DE APOSTILAMENTO FIRMADO PELO INSTITUTO
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS – REITORIA AO CONTRATO

2.3. Considerando que o reajuste total será de  R$ 944,48 (novecentos e quarenta e quatro reais e
quarenta  e  oito centavos),  o  contrato  passará a  vigorar  com o  valor  de  R$ 18.200,48  (dezoito  mil
duzentos reais  e  quarenta e oito centavos),  conforme os motivos citados  na cláusula primeira  e de
acordo  com  os  documentos  anexados  ao  processo,  que  passam  a  fazer  parte  deste  Termo  de
Apostilamento, independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
3.1. A contratada  deverá renovar a garantia no valor de  R$ 546,01 (quinhentos e quarenta e seis
reais e um centavo) na modalidade a escolher, correspondente a 3% (três por cento) de seu valor total, no
prazo e condições estipulados no Termo de Referência.
 
3.2. A  garantia  apresentada,  qualquer  que  seja  a  modalidade,  deverá contemplar  o  período  de,  no
mínimo, 90 (noventa) dias após o encerramento da vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

_________________________________
André Diniz de Oliveira

IF Sudeste MG
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